
 

Documento de Formalização da Demanda SME N° 26/2024 

  
A Senhora Juliana do Nascimento 
Agente de Contratações 
Setor de Licitações 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC 

Assunto: Pregão Eletrônico 

 

Senhora Agente de Contratações, 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar abertura de processo 
licitatório contratação de empresa para prestação de serviço de Instrutor de 
Fanfarra para atender a demanda da Secretaria de Educação do Município de 
Braço do Trombudo/SC. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das 
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional, segue em anexo, Documento de Formalização de 
Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno atendimento às 
necessidades que se apresentam. 

 

Respeitosamente, 

 

 

__________________________________ 
Lígia Vogel  

Secretária de Educação 

 

 

 

 

 



 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA SME Nº 26/2024 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do Agente de 
Contratações Documento de Formalização da Demanda – DFD contratação de 
serviços. 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Educação 

Responsável(is) pela formalização da demanda:  CPF: 

Larissa Santana Sell 077.978.549-55 

E-mail:  Telefone/Ramal: 

compraseduca@bracodotrombudo.sc.gov.br (47) 3547-0179 

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Descrição do Objeto 

Registro de Preços para Contratação de empresa para prestação de serviço de Instrutor de 
Fanfarra para atender a demanda da Secretaria de Educação do Município de Braço do 
Trombudo/SC. 

2. Justificativa da Necessidade 

A fanfarra escolar é uma atividade extracurricular que proporciona aos alunos uma série de 
benefícios, incluindo o desenvolvimento de habilidades musicais, disciplina, trabalho em equipe, 
além de promover a integração social e o enriquecimento cultural. Tais atividades são de extrema 
importância para a formação integral dos estudantes, contribuindo para a melhoria do ambiente 
escolar e a valorização da cultura local. 

Atualmente, a Secretaria de Educação de Braço do Trombudo/SC não dispõe de servidores com a 
qualificação necessária para desempenhar a função de instrutor de fanfarra. A contratação de uma 
empresa especializada se faz necessária para assegurar que os alunos recebam instrução 
adequada e de qualidade, garantindo a efetividade do projeto de fanfarra. 

Diante do exposto, justifica-se a abertura de processo licitatório para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de instrutor de fanfarra. Esta ação é imprescindível para o 
desenvolvimento cultural e educacional dos alunos da rede municipal de ensino de Braço do 
Trombudo/SC, promovendo a formação integral dos estudantes e o enriquecimento da comunidade 
escolar. 

 



 

 

 

3. Insumos a serem adquiridos 

Item 
Quanti
dade 

Und Especificação 

 Média 
Preço 
Máximo 
Banco de 
Preços 

 TOTAL  

1 480h horas 

Contratação de pessoa Jurídica 
especializada para prestação de serviço de 
instrutor de fanfarra, para atender as 
demandas da Secretária Municipal de 
Educação de Braço do Trombudo/SC. 

 R$ 63,43 
 R$               
30.446,40 

 

4. Fundamentação Jurídica 

A presente solicitação de pregão eletrônico é realizada com fundamento no Art. 82º e 

art. 6, inciso XIII, da Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, e suas alterações. 

5. Responsáveis pela contratação  

Orde
m 

Nome Cargo/Função Despacho 

01 Lígia Vogel Secretária da Educação Gestor do Contrato 

02 Larissa Santana 
Sell 

Chefe de Divisão da 
Educação 

Fiscal do Contrato 

6. Dotação Orçamentária 

Despesa: 62 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.1001.000000 

7. Assinaturas dos responsáveis:  

DFD finalizado em:17/06/2024. 
 
 
 

Larissa Santana Sell 
Chefe de Divisão da Educação 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e 
providências. 

 
 
  

Lígia Vogel 
Secretária da Educação 

 

 

 

Braço do Trombudo, 08 de julho de 2024. 
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